
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

REQUERIMENTO N° 1/2023 - Fabinho Alerta Verbal - Requer informações do Poder Executivo com
relação ao Concurso Público nº 01/2022 da Prefeitura Municipal de Assis

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 13/02/2023

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Poder Legislativo - Secretaria

Status Proposição respondida pelo Executivo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Em atenção ao Requerimento em referência, as informações seguem em anexo.

-
Atenciosamente,

-

Assis, 13 de fevereiro de 2023.
-

-

PREFEITO MUNICIPAL
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São Paulo, 8 de fevereiro de 2023. 

 

Ofício n.º 052/2023. 

 

 

À 

Prefeitura da Municipal de Assis 

Aos cuidados do Prefeito Municipal 

 

 

 

Assunto: Resposta ao Ofício da Câmara Municipal de Assis - Requer informações do Poder 

Executivo com relação ao Concurso Público nº 01/2022 da Prefeitura Municipal de Assis 

 

 

 

 O Instituto de Cultura, Desenvolvimento Educacional, Promoção Humana e 

Ação Comunitária (INDEPAC), neste ato representada por seu Presidente Antônio Carlos 

Serrichio Junior, vem respeitosamente à Ilma. presença, apresentar os esclarecimentos 

solicitados por e-mail recebido em 6 de fevereiro de 2023 às 12h27, conforme segue: 

 

DOS FATOS 

 

 Trata-se de solicitação de esclarecimentos acerca dos fatos apresentados pelo 

candidato SILVIO PINTO BRITO JÚNIOR, inscrito no referido certame sob a inscrição 

nº 27025, concorrente ao cargo de Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos, o qual 

alega que no dia a aplicação da prova, ele foi o único candidato que compareceu na 

instituição/ sala (EE Clybas Pinto Ferraz), mas, eu na lista de divulgação dos aprovados 

constou outros nomes. 
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  DOS ESCLARECIMENTOS 

 

Temos a esclarecer que, conforme consta no Edital de Inscrições Homologadas após 

Recursos, haviam 21 (vinte e um) candidatos inscrito, à consultar em: 

https://institutoindepac.org.br/anexos/3361-8yX4.pdf  

 

 Esclarecemos ainda, o solicitado nas alíneas: 

 

a) Quais locais e quais salas foram disponibilizadas para aplicação da avaliação do 

referido cargo? 

 

As provas para o referido cargo foram aplicadas em 9 de outubro de 2022, na EE. 

DR. CLYBAS PINTO FERRAZ Rua Santa Cecília, 709 – Vila Boa Vista. Os candidatos ao 

cargo, foram distribuídos em 2 (duas) salas, sendo a sala 19 (dezenove) com a alocação de 

18 (dezoito) candidatos e a sala 20 (vinte) com a alocação de 3 (três) candidatos. 

 

b) Quantas vagas estão disponíveis para o referido cargo e qual data prevista para a 

convocação. 

 

O Edital de abertura, contou com 1 (uma) vaga disponível ao cargo. Quanto à 

convocação, é válido indicar o que dispões o item 15.1., que segue: 

 

“15.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade do Município de 

Assis e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de 

pessoal, dentro do prazo de validade do certame.”(grifo nosso) 

 

Ressaltamos o item 1.1., que segue: 

 

“1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo Regime 

Estatutário - Lei Municipal nº 2.861/91, nos cargos indicados no presente edital e 

dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser 
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prorrogado por igual período, a contar da data da homologação do certame, a 

critério do Município de Assis.” (grifo nosso) 

 

Diante de todo o esclarecido acima, entendemos que foi plenamente atendido o 

requerido. 

 

 Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideração, bem como colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento 

adicional que se faça necessário. 

 

 Cordialmente, 

 

Instituto de Cultura e Desenvolvimento Educacional Promoção Humana e Ação 
Comunitária – INDEPAC 

Antônio Carlos Serrichio Junior  
Presidente 
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